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resuMo: Reconhecida como ferramenta para 
dissuasão de futuras práticas anticoncorrenciais, 
a reparação cível dos danos causados por cartéis 
possui diferentes estágios de desenvolvimen-
to no mundo. Na União Europeia, após longos 
debates, a Diretiva 2014/104/EU é tida como um 
mecanismo com grande potencial para promover 
a reparação antitruste privada. No Brasil, por ou-
tra via, embora haja alguns esforços recentes, o 
debate ainda se encontra em estágio inicial. Com 
o uso de metodologias quantitativas e qualitati-
vas, o artigo objetiva debater as expectativas e 
desafios para a ampliação das ações de ressar-
cimento no país. Com atenção às contradições 
inerentes à persecução privada e pública, sobre-
tudo no que se refere aos acordos de leniência, 
o artigo pretende contribuir para fomentar o de-
bate sobre a responsabilização privada no Brasil.

aBstract: Recognized as a feature to disincentive 
future anticompetitive practices, recovery of loss-
es due to damages caused by cartel arrangements 
has had different stages of development in the 
world. In the European Union, after lengthy dis-
cussions, Directive 2014/104 / EU presents itself as 
a mechanism with great potential to promote pri-
vate enforcement. In Brazil, on the other hand, al-
though there are some recent efforts, the debate is 
still at an early stage. With the use of quantitative 
and qualitative methodologies, the article aims to 
discuss the expectations and challenges for the 
expansion of private reimbursement actions in the 
country. Attentive to the contradictions inherent 
to private enforcement and public prosecution, 
especially in relation to leniency agreements, the 
article aims to contribute to fostering the debate 
on private enforcement in Brazil.
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Introdução

Nos últimos anos, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) tem 
sido amplamente reconhecido pelo seu trabalho na análise de atos de concentração 
e na investigação de condutas anticompetitivas. Esse destaque se dá, notadamente, 
nos casos de cartel, em função do desenvolvimento de técnicas sofisticadas de in-
vestigação, sobretudo o acordo de leniência. Por meio dele, uma parte apresenta ele-
mentos de materialidade e autoria da conduta e recebe, em contrapartida, imunidade 
tanto na esfera administrativa, como na esfera criminal. Além disso, o CADE tam-
bém desenvolveu um sistema em que companhias e indivíduos podem fazer acordos 
nas situações em que a leniência não é cabível, viabilizando descontos em troca de 
colaborações em processos. 

Parte desse avanço foi consolidado a partir da Lei 12.529/2011, que trou-
xe melhorias expressivas à defesa da concorrência no Brasil. Dentre as principais 
contribuições estão a nova configuração do Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência – SBDC1, a submissão prévia de atos de concentração e a melhoria da estrutu-
ra de pessoal da autarquia2. 

Existe, no entanto, uma área em que a política concorrencial não tem conseguido 
avançar de maneira satisfatória no Brasil: ações de responsabilidade civil por danos 
decorrentes de infrações antitruste. Embora essa possa ser uma possibilidade rele-
vante de ressarcimento por parte de consumidores e de clientes, especialmente em 
casos de cartéis, (tendo em vista os possíveis valores envolvidos em práticas ilícitas 

 1. Congrega-se, no mesmo órgão, atividades de investigação e julgamento que, embora separa-
dos para garantir o duplo grau, passam a ser dotados de autonomia.

 2. GOUVÊA, Marcus de Freitas. Aplicação privada da Lei Antitruste no Brasil. Revista de Defesa 
da Concorrência, v. 5, n. 1, maio 2017. p. 206.
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procurando promover alterações normativas para gerar o incentivo necessário para 
que esse novo ciclo chegue ao Brasil de forma significativa nos próximos anos. Isso 
acontece até mesmo como forma de aumentar a percepção de persecução concorren-
cial nos casos de cartel, não obstante os riscos, já comentados neste artigo, relaciona-
dos à política de leniência que podem vir associados.

Nesse sentido, parece óbvio que existem três principais pontos endereçados no 
cenário internacional (especificamente na União Europeia, mas, em certa medida, 
um reflexo do que se observa em outras jurisdições, como os Estados Unidos, em que 
o número de ações é bastante representativo há muitos anos) e, agora no Brasil, que 
constroem a espinha dorsal da política de fomento às ações indenizatórias: (i) segu-
rança e previsibilidade nos prazos prescricionais (matéria proposta no Projeto de Lei 
do Senado 283, de 2016); (ii) acesso aos documentos que auxiliem a comprovação 
dos requisitos de responsabilidade (matéria que acabou sendo disposta na Resolu-
ção 21/2018); e (iii) graus de proteção para os signatários dos acordos de leniência  
e/ou de TCCs (ponto que acabou sendo tratado de forma compartilhada pela Reso-
lução 21 e pelo Projeto de Lei do Senado 283).

Algumas particularidades do cenário brasileiro podem ainda ser muito relevan-
tes para que o número de ações privadas cresça. Considerando que existem diversos 
cartéis em que os consumidores do produto ou serviço com sobrepreço estão pulve-
rizados, seria interessante ver como Ministério Público, Defensoria Pública e tam-
bém as associações de defesa do consumidor vão se movimentar diante dessa política 
mais geral de fomento às ações reparatórias cíveis por danos decorrentes de infrações 
concorrenciais. Até o momento, não existem programas de divulgação ou mesmo de 
conscientização acerca dessa possibilidade de reparo. Além disso, também será inte-
ressante ver como, nessas circunstâncias, os signatários de acordos de leniência e de 
TCCs serão protegidos, de forma a evitar impactos negativos nos programas de le-
niência e de acordos hoje desenvolvidos pelo CADE, sem o que poderá haver riscos 
ao grau de persecução pública no país.
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